
IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA - TERRACAP e GEO LOGICA CONSULTORIA
AMBIENTAL LTDA. OBJETO: aditar o referido contrato, cujo objeto é a elaboração de
Relatório de Impacto de Vizinhança - RIVI, do Empreendimento denominado Quadra 16,
do Setor Complementar de Indústria e Abastecimento - SCIA, visando a prorrogação do
prazo de vigência do referido contrato. EMBASAMENTO LEGAL: Conforme Decisão nº
60/2021, da Diretoria Técnica da TERRACAP, realizada em 13/04/2021. VIGÊNCIA: De
10/05/2021 até 10/05/2022. DATA DE ASSINATURA: 30/04/2021. P/CONTRATANTE:
IZIDIO SANTOS JUNIOR, HAMILTON LOURENCO FILHO, EDWARD JOHNSON
GONCALVES DE ABRANTES. P/CONTRATADA: CRISTIANO GOULART SIMAS
GOMES. TESTEMUNHAS: LEANDRO DO CARMO CRUZ e MARIA APARECIDA
MUNIZ DOS SANTOS.

Processo: 0111.001208/2016. ESPÉCIE: Terceiro Termo Aditivo ao Contrato nº 31/2018,
datado de 20/06/2018 e publicado em 23/07/2018. CONTRATANTES: COMPANHIA
IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA - TERRACAP e PARANOA CONSULTORIA E
PLANEJAMENTO AMBIENTAL LTDA. OBJETO: aditar o referido contrato, cujo
objeto é contratação de serviços técnicos de engenharia visando a elaboração do Relatório
de Impacto de Vizinhança - RIVI no empreendimento denominado SHIS QI 17,
Conjuntos 17, 18, 19 e 20 - Lago Sul - Brasília-DF, para prorrogação do prazo de vigência
por 365 (trezentos e sessenta e cinco dias), contados a partir da data do seu vencimento, ou
seja, a partir do 23/07/2021 até o dia 23/07/2022, na forma do art. 71, caput, da Lei nº
13.303/2016 e artigo 124 da Resolução nº 267/2020–CONAD/TERRACAP.
EMBASAMENTO LEGAL: Conforme Decisão da Diretoria Técnica da TERRACAP,
documento SEI/GDF nº 60451723, realizada em 23/04/2021. DATA DE ASSINATURA:
30/04/2021. VIGÊNCIA: De 23/07/2021 até 23/07/2022. PRAZO DE EXECUÇÃO:
Ocorrerá no período da vigência. P/CONTRATANTE: IZIDIO SANTOS JUNIOR,
EDWARD JOHNSON GONCALVES DE ABRANTES, HAMILTON LOURENCO
FILHO. P/CONTRATADA: ROBERTO TRAMONTINA ARAUJO. TESTEMUNHAS:
LEANDRO DO CARMO CRUZ e BRUNO DA SILVA SANTOS.

Processo: 00111-00002457/2018-84. ESPÉCIE: Contrato nº 23/2021. CONTRATANTES:
COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA - TERRACAP e AMBIENTAL DO
BRASIL ESTUDOS E PROJETOS AMBIENTAIS LTDA -ME. OBJETO: A execução
do Projeto de Educação e Engenharia Ambiental - PEA e de elaboração de Plano de
Recuperação de Áreas Degradadas - PRAD, para o Setor Habitacional São Bartolomeu -
Trecho I. EMBASAMENTO LEGAL: conforme Edital na modalidade de LICITAÇÃO
PRESENCIAL nº 07/2019 - CPLIC/TERRACAP, realizada de acordo com a Lei Federal
nº 13.303/2016, assim como pela Resolução nº 267/2020-CONAD/TERRACAP, à qual se
sujeitam as partes contratantes, homologado pela Decisão nº 50/2021, do Diretor Técnico
da TERRACAP, datada de 24/03/2021, nos termos da Norma Organizacional nº 4.2.2-B,
Item 5.2. VALOR: R$ 301.000,00 (trezentos e um mil reais). VIGÊNCIA: 4 anos,
contados a partir da data de sua celebração. PRAZO DE EXECUÇÃO: 4 anos.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Programa de Trabalho 23.451.6209.3160.0003 –
Regularização de Parcelamentos Urbanos - TERRACAP - DF. DESPESAS DE
PUBLICAÇÃO: Correrão sob a responsabilidade da TERRACAP. DATA DE
ASSINATURA: 30/04/2021. P/CONTRATANTE: IZIDIO SANTOS JUNIOR,
EDWARD JOHNSON GONCALVES DE ABRANTES, HAMILTON LOURENCO
FILHO. P/CONTRATADA: ZELAINE DE SOUZA CAIXETA. TESTEMUNHAS:
LEANDRO DO CARMO CRUZ, VANDA MARIA COSTA.

CHEFIA DE GABINETE
 

ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA DOS ACIONISTAS DA COMPANHIA
IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA

EXTRATO DA ATA 48ª (QUADRAGÉSIMA OITAVA)
Aos vinte e nove dias do mês de abril de dois mil e vinte e um às 15h, reuniram-se por
meio virtual os acionistas da Empresa, para a realização da 48ª (quadragésima oitava)
Assembleia Geral Ordinária dos Acionistas, nos termos do art. 132, incisos I e II, da Lei
6.404/1976 e art. 14, incisos I e II, do Estatuto Social da Terracap, que tomou as contas
dos administradores, examinou, discutiu e votou as demonstrações financeiras do
exercício do ano de dois mil e vinte, bem como deliberou-se sobre a destinação do lucro
líquido do exercício e a distribuição de dividendos. O documento estará disponível
integralmente para download e consulta a partir do dia 04/05/2021 no site
www.terracap.df.gov.br.

RAQUEL FONSECA DA COSTA
Chefe de Gabinete

DIRETORIA DE REGULARIZAÇÃO SOCIAL E
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

 
LICITAÇÃO PÚBLICA PARA CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO

AVISO DE EDITAL Nº 05/2021 - CDRU/DESENVOLVE-DF
A COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA –TERRACAP, Empresa Pública
vinculada à Secretaria de Desenvolvimento Econômico do Distrito Federal, leva ao
conhecimento dos(as) interessados(as) que promoverá licitação pública em 10 de junho de
2021 (quinta-feira) para celebração de Escritura Pública de Concessão de Direito Real de
Uso – CDRU, obedecidas as condições do Edital nº 05/2021-CDRU/DESENVOLVE-DF,
conforme processo SEI/GDF nº 00111-00003040/2021-34, cujos exemplares e
formulários de propostas de compra poderão ser obtidos a partir do dia 10 de maio de
2021, na página eletrônica da TERRACAP (www.terracap.df.gov.br), ou na Sede da
TERRACAP, localizada no SAM - Bloco "F" (atrás do Palácio do Buriti). O depósito da

caução deverá ser efetuado até o dia 09 de junho de 2021 (quarta-feira) nas Agências do
BRB - Banco de Brasília S/A, para a conta caução da TERRACAP – CNPJ nº
00.359.877/0001-73 – Banco 070 – Agência 121 – Conta nº 900.102-0 –, tão somente por
meio de: depósito identificado, transferência eletrônica (TED), ou pagamento do boleto
expedido no sítio da Terracap, após o cadastramento da proposta online. São vedados
depósitos não identificados, em cheques, ou realizados em caixas eletrônicos. As
propostas de compra devem ser entregues de maneira on-line, por meio de acesso ao
endereço eletrônico www.terracap.df.gov.br, ou pessoalmente, entre 9h. e 10h. do dia 10
de junho de 2021 (quinta-feira) na Sede da TERRACAP (endereço acima), sendo que sua
conferência e leitura dar-se-á após o encerramento da primeira etapa dos trabalhos,
consistente no recebimento das propostas. Eventuais dúvidas ou necessidade de
informações complementares podem ser sanadas ou prestadas pelo telefone: (61) 3350-
2222, ou pessoalmente na Sede da TERRACAP, no horário de 7h. às 19h.

Brasília/DF, 29 de abril de 2021
PATRÍCIA ARANTES COELHO

Gerente
 

LEONARDO MUNDIM
Diretor

SECRETARIA DE ESTADO DE
DESENVOLVIMENTO SOCIAL

SECRETARIA EXECUTIVA
DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 43120/2021

Processo: 00431-00001468/2021-39. DAS PARTES: SECRETARIA DE ESTADO DE
DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL x HBL CARIMBOS E
PLACAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. DA MODALIDADE: Ata de Registro de
Preços nº 273/2020 do Pregão Eletrônico nº 103/2020. DO OBJETO: O Contrato tem por
objeto a aquisição de carimbos consoante especifica o Edital de Pregão Eletrônico nº
103/2020 (54513259) e a Ata de Registro de Preços nº 273/2020 (54513393), que passam
a integrar o presente Termo. DO VALOR: O valor total do Contrato é de R$ 1.250,00 (um
mil duzentos e cinquenta reais). DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UO: 17101; PT:
08.122.8228.8517.0139; ND 33.90.30; Fonte: 100, conforme Nota de Empenho nº
2021NE00140, no valor de R$ 1.250,00 (um mil duzentos e cinquenta reais), emitida em
25/03/2021. DA VIGÊNCIA: O Contrato terá vigência de 12 (doze) meses a contar de sua
assinatura. DATA DE ASSINATURA: 05/04/2021. SIGNATÁRIOS: Pela
CONTRATANTE: THIAGO VINÍCIUS PINHEIRO DA SILVA, na qualidade de
Secretário Executivo de Desenvolvimento Social, da Secretaria de Estado de
Desenvolvimento Social do Distrito Federal, e pela CONTRATADA: ROGÉRIO VIEIRA
DA SILVA, na qualidade de Representante Legal.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 43185/2021
Processo: 00431-00021368/2020-48. DAS PARTES: SECRETARIA DE ESTADO DE
DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL x TREND ESPORTES E
ALIMENTOS LTDA. DA MODALIDADE: Ata de Registro de Preços nº 02/2021 do
Pregão Eletrônico SRP nº 02/2021. DO OBJETO: O CONTRATO tem por objeto a
aquisição de cestas de alimentos, visando o atendimento dos Programas Sociais da
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social – SEDES, conforme especificado no
Termo de Referência (54785073), no Edital de Pregão Eletrônico SRP nº 02/2021
(55450795), que culminou na Ata de Registro de Preços nº 02/2021 (57782399), que
passam a integrar o presente Termo. DO VALOR: O valor total do Contrato é de R$
475.587,00 (quatrocentos e setenta e cinco mil quinhentos e oitenta e sete reais). DA
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UO: 17101; PT: 08.306.6228.4173.0003; ND:
33.90.32; Fonte: 100, conforme Nota de Empenho nº 2021NE00176, no valor de R$
475.587,00 (quatrocentos e setenta e cinco mil quinhentos e oitenta e sete reais),
emitida em 08/04/2021. DA VIGÊNCIA: O contrato terá vigência de 12 (doze) meses a
contar de sua assinatura, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos até o
limite de 60 (sessenta) meses, conforme artigo 57, inciso II, da Lei nº 8666/1993.
DATA DE ASSINATURA: 13/04/2021. SIGNATÁRIOS: Pela CONTRATANTE:
THIAGO VINÍCIUS PINHEIRO DA SILVA, na qualidade de Secretário Executivo de
Desenvolvimento Social, da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social do
Distrito Federal, e pela CONTRATADA: RUBENS CARLOS DA SILVA FILHO, na
qualidade de Representante Legal.

SECRETARIA DE ESTADO DE
DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITAÇÃO

AVISO DE CONVOCAÇÃO PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA
O GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL, por intermédio da Secretaria de Estado de
Desenvolvimento Urbano e Habitação do Distrito Federal - SEDUH, no uso de suas
atribuições legais estabelecidas na Lei Orgânica do Distrito Federal, nos termos da Lei nº
5.081, de 11 de março de 2013, e em cumprimento ao contido no art. 2º do Decreto nº
41.846, de 26 de fevereiro de 2021, que trata das ações acerca do Plano de Contingência
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Distrital, como medida necessária à continuidade do funcionamento da administração
pública distrital, em virtude da pandemia da COVID-19 e dá outras providências,
CONVOCA a população para a Audiência Pública com vistas à apreciação do projeto
de Lei Complementar que define os parâmetros de uso e de ocupação do Lote 1 do
Setor Cultural Sul – SCTS na Região Administrativa do Plano Piloto – RA I.

A Audiência Pública será realizada em sessão pública virtual no dia 18 de maio (terça-
feira) de 2021, com início às 14h (horário de Brasília) por meio do link de acesso:
http://teletrabalho.seduh.df.gov.br/acesso?s=seduhMeeting-631&t=d3525, e também de
forma presencial no Auditório da Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Habitação
no Distrito Federal, localizado no SCS Quadra 6 Bloco A 2º andar, Brasília/DF,
concomitantemente a sessão virtual.

O material e às informações necessárias para subsidiar o debate encontram-se
consignados no processo 00390-00007593/2019-99 e poderão ser acessados na página
eletrônica da SEDUH por meio do link: http://www.seduh.df.gov.br/audiencias-
publicas-2021/.

DO REGULAMENTO DA AUDIÊNCIA PÚBLICA

Capítulo I

Disposições Preliminares

Art. 1º A Audiência Pública realizar-se-á com a finalidade de dar publicidade à matéria
a ser apreciada e fornecer dados técnicos, assim como colher propostas e contribuições
da população envolvida.

Art. 2º Este regulamento define o procedimento que será adotado para o andamento da
Audiência Pública que acontecerá de forma híbrida (presencial e virtual).

§1º A Audiência Pública será de livre acesso para qualquer pessoa, bem como aos
meios de comunicação, de forma virtual e presencial.

§2º A Audiência Pública será registrada por gravação de vídeo e áudio, sendo que o
material produzido comporá a memória do processo, objeto desta Audiência Pública.

§3º A participação na Audiência Pública presencial encontra-se limitada à presença de
40 (quarenta) pessoas como medida necessária de segurança quanto ao distanciamento.

§4º Para participação na Audiência Pública presencial é necessário realizar a inscrição
no site da SEDUH, http://www.seduh.df.gov.br/audiencias-publicas-2021/, até o dia 14
de maio de 2021.

§5º É garantida a participação dos 40 (quarenta) primeiros inscritos na Audiência
Pública presencial.

§6º As medidas de controle higiênico e sanitário a serem observadas na sessão
presencial e respectivos procedimentos para acesso online serão divulgadas
previamente no endereço eletrônico www.seduh.df.gov.br e ficarão disponíveis até o
encerramento da Audiência Pública.

Art. 3º O público presente deverá realizar o registro na lista de presença do nome,
telefone, endereço e e-mail, no ambiente virtual. O mesmo registro ocorrerá por meio
do chat.

Capítulo II
Dos Objetivos

Art. 4º A Audiência Pública de que trata o presente aviso tem por objetivos:
I – dar publicidade às ações conduzidas pelo Governo do Distrito Federal e pela
SEDUH;
II – fomentar, provocar e democratizar a efetiva participação da sociedade em geral;
III – oferecer à sociedade em geral um ambiente propício ao encaminhamento de seus
pleitos e sugestões relacionados à matéria em discussão;
IV – aprimorar, com base nas contribuições recebidas, a proposta do projeto.
Parágrafo único. A Audiência Pública de que trata o presente instrumento tem caráter
consultivo e não deliberativo.

Capítulo III
Da Condução

Art. 5º A Audiência Pública será conduzida pelo Presidente da mesa, responsável pelo
planejamento da Audiência Pública, composta por representante da equipe técnica da
Subsecretaria do Conjunto Urbanístico de Brasília - SCUB/SEDUH.
Art. 6º Compete ao Presidente:
I – abrir a sessão;
II – organizar os trabalhos, coordenar a atuação dos demais integrantes da mesa,
direcionar as perguntas e complementar as respostas;
III – decidir sobre a pertinência das questões formuladas, além do escopo da proposta
da Audiência Pública;
IV – dispor sobre a interrupção, suspensão, prorrogação ou postergação da sessão, bem
como sua reabertura e continuação;
V – tomar quaisquer medidas que visem a segurança e o bem-estar do público presente
e dos representantes do governo;
VI – decidir sobre casos omissos e questões de ordem; e
VII – encerrar a sessão.
Parágrafo Único. O Presidente poderá, após consulta aos participantes, aumentar o
tempo disponível para exposição oral, a depender do número de inscrições e do tempo
restante para o final da audiência, sendo-lhe facultado reduzi-lo posteriormente, pelas
mesmas razões.
Art. 7º A Assessoria Técnica de Órgãos Colegiados, no apoio à condução da Audiência
Pública, terá por atribuições:
I – registar os participantes, de acordo com a ordem das manifestações escritas
registradas presencialmente e pelo chat;
II – fornecer apoio ao Presidente e integrantes da mesa;
III – guardar a documentação produzida na Audiência Pública.

Capítulo IV
Dos Participantes

Art. 8º São direitos e deveres do público presente:
I – manifestar-se livremente sobre a matéria em discussão;
II – respeitar o tempo estabelecido para intervenção, a ordem de inscrição e as demais
regras estabelecidas;
III – tratar com respeito e civilidade os participantes da audiência e seus organizadores.
§1º É condição para manifestação oral, a prévia inscrição junto à organização do evento
durante a Audiência Pública.
§2º A ordem de inscrição determinará a sequência das manifestações.
Parágrafo Único. Para os debates orais a manifestação dos participantes deverá seguir a
ordem de inscrição e respeitar os seguintes tempos de duração: 5 (cinco) minutos, quando
se tratar de representante de entidades; 3 (três) minutos no caso de manifestações
individuais.

Capítulo V
Da Realização

Art. 9º A Audiência Pública terá a seguinte ordem:
I – leitura das regras de funcionamento;
II – apresentação técnica;
III – exposição resumida do conteúdo da proposta;
IV – respostas às perguntas realizadas;
V – encerramento.
Art. 10. As perguntas recebidas serão respondidas pela mesa e equipe técnica em blocos,
conforme sua similaridade, a critério da mesa.
Art. 11. Os integrantes da mesa se manifestarão de forma concisa e direta em relação às
intervenções orais e escritas dos participantes.
Art. 12. Durante a Audiência Pública serão permitidas gravações ou outras formas de
registro pelos participantes do evento.

Capítulo VI
Das Disposições Finais

Art. 13. A Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano e Habitação - SEDUH
divulgará quaisquer alterações ocorridas nas informações constantes deste Aviso de
Audiência Pública por meio de Comunicado Relevante, a ser publicado no Diário Oficial
do Distrito Federal e no endereço eletrônico www.seduh.df.gov.br.
Art. 14. A Audiência Pública, assim como suas deliberações, será registrada em ata
sucinta, anexada à proposição a ser apreciada, publicada no Diário Oficial do Distrito
Federal, e no site da SEDUH, link da Audiência Pública. no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, contados da sua realização, conforme estabelecido no art. 9º da Lei nº 5.081, de 11
de março de 2013.
Art. 15. Os casos omissos serão dirimidos pela Secretaria de Estado de Desenvolvimento
Urbano e Habitação - SEDUH no endereço eletrônico www.seduh.df.gov.br, ou pelo
Presidente da mesa, durante a realização da Audiência Pública, observadas as disposições
da Lei nº 5.081, de 11 de março de 2013, que disciplina os procedimentos para a
realização de audiências públicas relativas à apreciação de matérias urbanísticas e
ambientais no Distrito Federal e dá outras providências.

MATEUS LEANDRO DE OLIVEIRA
Secretário de Estado

RESULTADO DO PROCESSO DE CREDENCIAMENTO NO CHAMAMENTO
PÚBLICO - SEDUH Nº 02/2020

O GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL, por intermédio da Secretaria de Estado de
Desenvolvimento Urbano e Habitação do Distrito Federal - SEDUH, no uso de suas
atribuições legais, TORNA PÚBLICO o resultado do processo de credenciamento com
vistas à seleção de entidades para representarem a sociedade civil junto ao Comitê de
Gestão Participativa - CGP no âmbito da estrutura de governança e gestão participativa do
processo de revisão da Lei Complementar nº 803, de 25 de abril de 2009, que aprova o
Plano Diretor de Ordenamento Territorial – PDOT nos termos do Edital de Chamamento
Público – SEDUH nº 02/2020.
As entidades e instituições com credenciamento deferido deverão participar da reunião
pública para escolha das entidades que integrarão a composição do Comitê de Gestão
Participativa – CGP que, em face da atual situação consoante às medidas para
enfrentamento da saúde pública de importância internacional, decorrente do novo
Coronavírus – COVID-19, será realizada no dia 7 de maio de 2021, às 14h, via
videoconferência, por meio do aplicativo SEDUH MEETING, acessando o link:
http://teletrabalho.seduh.df.gov.br/acesso?s=seduhMeeting-671&t=d2b2

CREDENCIAMENTO DEFERIDO

ENTIDADES CNPJ

1.a) Movimentos Sociais e Coletivos: comunidades tradicionais, quilombolas ou ciganas

   

1.b) Movimentos Sociais e Coletivos: comunidades indígenas

   

1.c) Movimentos Sociais e Coletivos: população em situação de rua

   

1.d) Movimentos Sociais e Coletivos: coletivo pelo direito à Cidade

Associação dos Moradores do Jardins Mangueiral –
AMOR

26913755000170

Agenda Popular do Território (Inscrição com
entidade parceira)

20890567000198

Associação Cultural de Esportes e Artes Central 07284750000181

Associação Pro Moradia dos Sem Tetos 07061586000143
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